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Excelentissimo Presidente: 

Vimos atraves do presente, enviar a esta Casa de Leis, o Projeto 

de Lei que, tern por finalidade consolidar e atualizar as normas que dispoe 

sobre o Conselho Municipal dos Direitos da pessoa Idosa - CMDPI de 

Carambei e da outras providencias. - 

Outrossim, corn fulcro no artigo 38 da Lei Organica Municipal, 

solicitamos que o Projeto de Lei em anexo seja apreciado em Regime de 

urgencia. 

Na oportunidade, aproveitamos o ensejo para renovar votos de 
consideracao. 

C.1 TO 

Exmo. Sr. 
JEVERSON COMES DA SILVA 
M.D.PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI 
NESTA CIDADE 
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PROJETO DE LET N° /2016 

Sámula: Consolida e atualiza as normas 
4ue dispoe sobre o Conseiho Municipal 
dos Direitos da pessoa Idosa - CMDPI 
de CarambeI e da outras providencias. 

A Cârnara Municipal de Carambef, Estado do Paraná, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LET: 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIcOES GERMS E DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

Art. 1° Esta Lei dispOe sobre a politica municipal dos direitos da pessoa 

idosa e estabelece normas gerais para a sua adequada aplicacao em 

consonância corn as Leis Federais n° 8.842/94 (PolItica Nacional do Idoso), 

10.741/03 (Estatuto do Idoso) e Lei Estadual n° 11.863/97 (PolItica 

Estadual do Idoso). 

§1°  0 Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa é urn Orgao 

colegiado perrnanente, de caráter consultivo, deliberativo, supervisor, 

controlador e fiscalizador, da polItica municipal do idoso, de composiçäo 

paritária, vinculado a Secretaria Municipal de Assisténcia Social, 

responsável pela coordenaçao da Politica Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa. 

§20  0 Consell-io tern por finalidade assegurar a pessoa idosa a liberdade, o 

respeito e a dignidade, como pessoa hurnana e sujeito de direitos civis, 

politicos, individuais e sociais, criando condiçOes para promover sua 

integraçao e participação efetiva na sociedade, de conformidade ao 

determinado na Lei Federal n° 10.741/03. 

Art. 2° Considera-se idoso, para efeito da lei, a pessoa corn idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos. 
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Seçao I 
Da competéncia 

Art. 3° Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa: 

I - Zelar pela aplicacao das Leis que norteiam as poilticas da pessoa idosa, 

garantindo que nenhuma pessoa seja objeto de qualquer tipo de 

negligência, discrin-iinaçao, yiolencia, crueldade ou opressäo, e que todo 

atentado aos seus direitos, poraçäo ou omissao, seja levado e denimciado 

ao Ministério Publico ou Orgao competente; 

II - controlar, supervisionar, acompanhar, deliberar, fiscalizar, cumprir e 

fazer cumprir a Politica Municipal de atendimento e protecäo aos direitos 

da pessoa idosa; 

III - promover, apoiar e incentivar a criaçäo de organizacOes destinadas a 
assisténcia da pessoa idosa, garantindo-Ihe o acesso universal e igualitário 

As açoes, serviços e beneficios outorgados no Estatuto do Idoso; 

IV - propor e aprovar a elaboraçao de diagnostico da populacaio idosa, 

através de realizaçao de pesquisa sobre o seu perifi no municIpio; 

V - propiciar apoio técnico as organizaçOes de atendimento e assisténcia a 
pessoa idosa, governamentais e näo governamentais, a fin de tornar 

efetiva a aplicabilidade do Estatuto do Idoso, e os princIpios e diretrizes da 

Politica Nacional e Estadual da Pessoa Idosa; 

VI - participar da elaboraçao das propostas orçamentárias das Secretarias 

do Govemo Municipal, visando a destinaçao de recursos vinculados aos 

planos, programas e projetos, para a implementaçao da Politica Municipal 

da Pessoa Idosa; 

VII - fazer proposiçoes, objetivando aperfeicoar a legislaçao pertinente a 
polItica de atendimento e proteçäo dos direitos da pessoa idosa; 



PREFEITU.RAMUNICIPAL DE CARAMBEi 
CARAMBE! 	 C.N.P.J. (ME) 01 .613.765/0001-60 

PIt]FElTUL1.MuNcIpAt 

VIII - promover atividades e campanhas de educaçao e divu!gacao, para 

formaçao de opiniao publica e esciarecimento sobre os direitos da pessoa 

idosa; 

IX - acompanhar, supervisionar, avaliar e fiscalizar a gestâo de recursos, 

bern como os ganhos sociais e o desempenho dos programas, projetos e 

serviços, assegurando, assim; que as verbas se destinern ao atendimento da 

pessoa idosa; 

X - registrar, acompanhar e fiscalizar as organizaçOes não governarnentais 

e governarnentais de atendirnento a pessoa idosa no municIpio e solicitar 

aos órgäos competentes o credenciarnento e o cancelamento de registro de 

instituiçOes destinadas ao atendimento da pessoa idosa, quando nAo 

estiverem cumprindo as finalidades propostas, e as leis que regern os 

direitos da pessoa idosa; 

XI - subsidiar a elaboraçao de leis atinentes aos interesses da pessoa idosa; 

XII - propor aos poderes constituIdos modi.ficaçoes nas estruturas dos 

Orgäos governamentais diretamente ligados a promocão, protecao e a 
defesa dos direitos da pessoa idosa; 

XIII - receber peticOes, denüncias, reclamaçOes, representacOes ou notIcias 

de qualquer pessoa por desrespeito aos direitos assegurados a pessoa 

idosa, protegendo as informaçOes sigiosas, emitindo parecer e 

encaminhando-as aos Orgãos competentes para adoçao de medidas 

cabIveis; 

XIV - deliberar sobre a destinaçao, e fiscalizaçao dos recursos do Fundo 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa; 

XV - convocar as Conferências dos Direitos da Pessoa Idosa e estabelecer 

as normas de funcionamento em regimento prOprio, conforme orientaçOes 

ernanadas dos Conseihos Nacional e Estadual; 

XVI - elaborar, aprovar e alterar seu Regimento Interno; 	

Z* 
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XVII - deliberar e propor ao Orgão executivo a capacitaçäo de seus 

consell-ieiros; 

XVIII - prornover, incentivar e apoiar a realizaçao de eventos, estudos e 

pesquisas, fOnms, semináricis, simpOsios e outros, no campo da protecäo, 

da prornocao e da defesa dos direitos da pessoa idosa. 

Seçao II 
Da Constituiçao e da Composiçao 

Art. 4° 0 Conselho e vinculado a. estrutura da Secretaria Municipal de 

Assistencia Social, que coordenara a execução da PolItica Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa, e e formado por Orgâos ou entidades 

goveniarnentais e näo governarnentais, corn representaçäo paritária, 

composta por membros titulares e respectivos suplentes das 

representaçOes: 

I - Chico (05) representantes Titulares e chico (05) Suplentes das Secretarias 

Municipais que tern atribuiçoes na consecuçâo da Politica Municipal da 

Pessoa Idosa, e preferencialmente que possua conhecimentos na area da 

pessoa idosa, conforme segue: 

a) Urn (01) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

b) Urn (01) representante da Secretaria Municipal de EducaçAo e Cultura; 

c) Urn (01) representante da Secretaria Municipal de Esportes; 

d) Urn (01) representante da Secretaria Municipal de SaMe; 

e) Urn (01) representante da Secretaria Municipal de Finanças. 

II - Chico (05) representantes Titulares e chico (05) Suplentes, da Sociedade 

Civil organizada, que desenvolvern açoes nas diversas areas de 

atendirnento e proteçäo a pessoa idosa, conforrne segue: 

a) Urn (01) representante de Entidade Religiosa que preste atendirnento a 

pessoa idosa; 
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b) Urn (01) representante de Entidade ligada a defesa de direitos ou ao 

atendimento da pessoa idosa, em regular funcionamento ha mais de urn 

ano; 

c) Urn (01) representante dos Trabaihadores SUAS; 

d) Urn (01) representante de Usuários da Assistência Social da Zona 

Urbana; 

e) Urn (01) representante de Usuários da Assistencia Social da Zona Rural. 

Art. 50  Para renovação dos Conseihebos da sociedade civil, após rnandato 

de dois anos, seth constitulda urna Comissao Eleitoral que terá a funçao de 

publicar e convidar as instituiçOes, atuando no Municipio para inscriçao e 

posterior analise de sua atuaçäo na Politica Municipal da Pessoa Idosa. 

Art. 6° As entidades näo governarnentais referidos no Art. 4°, depois de 

eleitas, terão prazo de 15 dias, a partir da vigéncia desta Lei, para 

apresentar os nornes indicados Para representantes titulares e suplentes, 

junto ao Consetho, e que seräo norneados pelo Prefeito do MunicIpio, 

através de Decreto, corn os consetheiros govemarnentais por ele indicados. 

§1° Os rnernbros (entidades) seräo norneados para o maridato de 02 (dois) 

anos, perfodo ern que näe poderao ser destituIdos, salvo por razOes que 

rnotivern a deliberaçao da rnaioria qualificada do colegiado, ou ainda por 

desistencia, inatividade, insolvencia ou impedimento. 

§2° Sera destitufdo o(a) conselheiro(a) (pessoa) indicado(a) pela entidade, 

que deixar de pertencer ao quadro da instituiçäo eleita, assumindo ern seu 

lugar o suplente, ou outro indicado pela instituiçao. 

Seçao III 
Da Estruhira e do Funcionamento 

Art. 7° 0 Conseiho reunir-se-á ordinariarnente urna vez por rnês, ou 

extraordinariarnente, convocado pela Mesa Diretora ou por dois terços dos 

seus rnernbros, para deliberaçoes relevantes e pertinentes a PolItica da 
Pessoa Idosa. 
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§1° A funçao de membro do Conseiho não será rernunerada, mas 

exercIcio e considerado relevante serviço ao MunicIpio, corn caráter 

prioritário e, em consequência, justificadas as auséncias a qualquer outro 

serviço, desde que rnotivadás pelas atividades deste Conseiho. 

§2° 0 Executivo Municipal, resporisável pela execução da PolItica da 

Pessoa Idosa, prestará o necessario apoio técnico, administrativo e 

financeiro para a efetivaçao das finalidades do Conseiho Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa, bern como fornecera os subsIdios necessários 

para a representacão deste Conseiho nas instâncias e eventos para o qual 

for convocado ou quando sua participacao for julgada necessária pela 

plenaria. 

Art. 8° Todas as sessöes do Conseiho Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa serão pñblicas e precedidas de ampla divulgacao. 

Parágrafo Unico: Poderão ser convidadas pessoas ou instituiçOes 

qualificadas para assessorar o Conseiho Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa em assuntos especIficos (Exemplo: Ministério Püblico; Poilcia Civil 

ou Miitar; OAB; Medicos e outros Profissionais). 

Art. 9° A instalaçao do Conselho, bern corno, suas reuniOes se dara em local 

prOprio. 

Art. 10 São Orgãos do Conseiho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa: 

I- Plenaria; 

II- Mesa Diretora; 

III- Cornissoes de Trabalho; 

IV- Secretaria-Executiva. 

§1° A Plenaria e Orgão deliberativo e soberano do Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa. 

§2° A Mesa Diretora do Consell -io Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 

será eleita pela maioria absoluta dos votos da Plenaria, para mandato de 02 

(dois) anos, permitida urna reconduçao consecutiva, e será composta por:' 

~Q 
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I - urn(a) (01) Presidente; 

II - um(a) (01) Vice-Presidente; 

III - urn(a) (01) Primeiro(a) Secretario(a); 

IV - urn(a) (01) Segundo(a) Secretário(a). 

§30 Por iniciativa do Conseiho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 

através de resoluçao, podern ser instituldas comissoes de trabaiho para 

executar tarefas a serern estabelecidas pela Plenária. 

§40  Urn funcionario efetivo representante da Secretaria Municipal de 

Assistencia Social, corn curso superior, desernpenhara as funçOes de 

Secretário-Executivo do Conseiho, sendo que a sua indicaçao deverá ser 

aprovada pela Plenaria. 

CAPITULO II 
DA CONFERENCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

Art. 11. Fica criada a Conferencia Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 

órgäo colegiado de caráter deliberativo, composto paritariamente por 

representantes de entidades da sociedade civil, diretamente ligados a 
defesa de direitos ou ao atendimento da pessoa idosa, legalmente 

instituldas e em regular funcionarnento ha, pelo menos, 01 (urn) ano, e por 

representantes do Poder Executivo Municipal. 

§10  A Conferencia Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá corno 

finalidade propor diretrizes gerais e avaliar a PolItica Municipal da Pessoa 

Idosa, bern corno referendar os(as) Delegados(as) do CMDPI que 

representarâo as pessoas idosas nas Conferências Estadual e Nacional, 

conforrne orientaçäo das mesrnas. 

§2° A ConIerência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa reunir-se-á a 

cada 02 (dois) anos, por convocaçäo do Conseiho Municipal dos Direitos 

da Pessoa Idosa, devendo, preferencialmente, acornpanhar o calendario 

das Conferéncias Nacional e Estadual, tendo em vista a necessidade de 

alirthamento dos assuntos a serern discutidos e deliberados. 	
~4 
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§3° A convocaçäo da Conferencia Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

será divulgada através dos meios de comunicaçâo. 

§4° 0 Regimento Interne, da Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa, a ser aprovado pelo CMDPI, estabelecera a forma de participaçao e 

de escoiha dos delegados das entidades e organizaçoes govemamentais e 

nab governamentais na ConIerência Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa. 

CAP!TTJLO III 
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

Art. 12. Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, 

instrumento de captaçäo, repasse e aplicaçao de recursos destinados a 

proporcionar suporte financeiro na implantaçao, na manutençâo e no 

desenvolvimento de programas e açOes dirigidos a pessoa idosa do 
municIpio de Carambef, Parana. 

Art. 13. 0 Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa ficara vinculado 

diretamente a Secretaria Municipal de Assistencia Social. 

Art. 14. 0 Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá seu gestor 

indicado na forma da lei. 

Art. 15. Constituem fontes de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa: 

I - as transferencias do municIpio; 

II - as transferéncias da Uniao, do Estado, de seus Orgäos e suas respectivas 

autarquias, fundaçoes, fundos, empresas pUblicas e sociedades de 
economia mista; 

III - as receitas de doaçoes, legados, contribuiçoes em dinheiro, valores, 

bens mOveis e imOveis que venha a receber de pessoas fIsicas ou jurIdicas 

ou de organismos publicos ou privados, nacionais ou internacionais; 
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IV - o produto de aplicaçoes financeiras dos recursos disponiveis; 

V - as demais receitas destinadas ao Fundo Municipal dos Direitos da 

Fessoa Idosa; 

VI - as receitas estipuladas em lei; 

VII - Os valores das multas previstas no art. 84 da Lei Federal n°. 

10.741/03, que institui o Estatuto do Idoso; 

VIII - As receitas advindas de deduçoes do Imposto de Renda, conforme 

legislaçao em vigor. 

§10  Nao se isentam as demais secretarias de polIticas especIficas de 

preverem os recursos necessários para as açOes voltadas a pessoa idosa, 

conIorme determina a legislaçao em vigor. 

§2° Os recursos que compOem o Fundo seräo depositados em instituiçOes 

financeiras oficiais, em conta especial, sob a denominaçao "Fundo 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa", e sua destinaço será deliberada 

pela Plenaria, condicionada a apresentaçäo de projetos, programas e 

atividades aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa (CMDPI). 

Art. 16. A gestäo do Fundo seth de responsabiidade da Secretaria 

Municipal a qual o CMDPI estiver vinculado. 

Art. 17. A contabilidade do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

será organizada e processada pela Diretoria Contábil Financeira da 

secretaria ou Orgäo municipal competente, de forma a permitir o exercIcio 

das funçoes de controle prévio, concomitante e subsequente. 

Paragrafo ünico. A Secretaria Municipal de Assistencia Social dara 

in.formaçoes ao Conseiho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDPI) 

sobre a contabiidade do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

mensalmente, ou quando for solicitado pelo Presidente do Conseiho. 

S 
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Art. 18. 0 Prefeito, mediante decreto expedido no prazo improrrogável de 

60 (sessenta) dias da publicaçao desta lei, estabelecera as normas relativas 

A estruturação, organizaçäo e operacionalizaçao do Fundo Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa. 

Art. 19. Para o primeiro ann de exercIcio financeiro, o Prefeito remeterá a 
Camara Municipal o Projeto de Lei especIfico de Orçamento do Fundo 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 

Paragrafo Unico. A partir do exercicio do primeiro ano financeiro, o 

executivo providenciara a inclusao das receitas e das despesas autorizadas 

por esta lei, no orçamento do municIpio. 

cu'fTuLo IV 
DISPOsIçOES FINAlS 

Art. 20. Ficam revogadas as demais disposicoes em contrário, em especial a 

Lei Municipal n°. 1071 de 22 de dezembro de 2014. 

Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua pub1icaço. 

CABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAMBEI 
EM 06 DE JUNFIO DE 2016. 

OSIv ATO 
L 
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JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI N° /2016 

0 presente projeto de lei tern por objetivo consolidar e atualizar 

as normas que dispOe sobre o Conselbo Municipal dos Direitos da pessoa 

Idosa - CMDPI de Carambel. 

Em atendimento ao pedido da Secretária Municipal de 

Assisténcia Social, o objeto da presente proposicäo se faz necessário uma 

vez que atualiza o Conseiho Municipal dos Direitos da Pessoal Idosa 

conforrne as atualizaçoes das normas gerais dispostas nas Leis Federais 

sob n°. 8.842/94, que dispOe sobre "a poiltica nacional do idoso, cria o Conseiho 

Nacional do Idoso e dd outras providências", Lei Federal n°. 10.741/03, que 

"dispJe sobre o Estatuto do Idoso" e, por firn, Lei Estadual n°. 11.863/97, que 

"dispãe sobre a Poiltica Estadual dos Direitos do Idoso e adota outras 

providências." 

Cumpre destacar que o presente projeto se faz urgente e 

necessário visto que o CMDPI tern urna dernanda corn relaçao a este tema 

junto aos Orgãos Judiciais. 

Assim sendo, certos de que o Legislativo assim como o Executivo 

tern como desIgnio a melhoria da prestacào do serviço pUblico, e que 

estamos convictos da concordância dos nobres legisladores corn ulterior 

aprovação do mesmo. 

OSMAR JOSÉ pM C1INATO 
PREFELF1vftJNIciIPAL 


